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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1060/PRES, de 29 de outubro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 25 do 
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC da Fundação Nacional do Índio 
para o quadriênio 2015 - 2018, na forma do anexo.  
Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 1, de 24 de julho de 2012, publicada no DOU de 26/07/2012, nº 144, Seção 1, pág. 46. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente  
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 171/DAGES, de 04 de novembro de 2015. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 947/PRES, de 29 de setembro de 2015, publicada do Diário Oficial da 
União n° 187, de 30 de setembro de 2015, resolve:  
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 168/DAGES de 3 de novembro de 2015.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁXIMO OLIVEIRA DE SOUZA 
Diretor de Administração e Gestão Substituto 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


